
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA 168/2017- GP, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre vacância de cargo.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN,
usando das atribuições que lhes são conferidas na Lei Orgânica
Municipal, e em conformidade com o Inciso V do Art. 80 da Lei 423
de 30 de Maio de 2001,
CONSIDERANDO requerimento da servidora municipal,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º-DECLARAR a vacância do cargo de Técnico de Enfermagem,
ocupado pela servidora JORDÂNIA KELLY PEREIRA SOUTO,
Matrícula nº 1054, por motivo de posse em outro cargo não
acumulável.
 
Art.2º -A vacância de que trata o Art. 1º desta Portaria, será pelo prazo
de 90 (noventa) dias, a partir da data em que a servidora tomar posse
no outro cargo.
 
Art.3º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 04 de Outubro de 2017.
 
Publique-se e
cumpra-se.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN,
em 06 de Novembro de 2017.
 
GILSON DANTAS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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